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LE,I IlIUNICIP^L N' ]08/20I3.

Declara de interesse social a seguinte Zona Habitacional
deste Município: ()onjunto Habitacional Raul Fagundes de
Souza para fins de desenvolvimento urbano e dá outras
providências

Art. l' Ficu o E.Íecutivo Municipal aulorizado a declarar de

interesse social a segtinle Ztna Hahilut'ional deste Município: Coniunto Habitacional Raul
Fagundes de Souza - No Prolonganenlo do Baito Sunto Ándré , segundo as disposições da Lei
n'6.766/79, de 1979, alrcradu pela Lai n" 9.785 de 1999.

Arl. 2" Estu l-ei entra ent vigor na drta de suo publicação,

revogadas as disposições em conlrário.
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Á Cânru'u llÍunic\ul de lhiracdÍu, Estado de Minas Gerais,

aprovou, e eu, Prefeito lv'lutticipal, suttt'iono a seguinlt Lti.


